
rlroDELo 13

DEMONSÍRATIVO DO LIMIÍE DE DESPESAS ADI\lINISTRATIVAS DO RPPS

Órgão: Institúto de Previdência dos Servidores de Campos Municipio: Campos dos Goytacazes É\etcíciot 2022

Descrição Valor (RS)

Total da base de cálculo para fins de apúraÇáo do limite de despesas administrativas do RppS (A) {Extraída dà
Modêlo 12) 203.252 .358 ,62

Percentual Íixado na legislaÇáo do RPPS para Taxa Administrativa (B) 9á 2""
Limite dê Despesas Administrativas do BPPS (C = A I B) 4.065.O47,17

Despesas Administrativas Empenhadas (D) 81B.542,71

Sobra de gastos no Exercício (E = C - D) 3.246.504,46

A alíquota da taxa de administÍaÇáo está expressa em Lei? ( ) SlM Lei n'_ - Art. _ (x) NÀo

Nota Explicativa: A Lei complementar nó 27, dê 2'l de Dezembro dê 2022 dispôs em sêu art.40 que o custeio das despesas correhtes e de ca pital neces-

sárias à organizaÇão e ao funcionamento da entidadê gêstora do RPPS dos sêrvidores do Municipio dê Campos dos Goytacazes, inclusive para consêr-
vação de seu patrimônio, será suportâdo pelos recursos da Taxa de Administração deÍinida nos termos desta Lei Complementar
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LEI COMPLETMENTAR N9 27, DE 21 DE DEZEÀ/BRO DE2022.

DisÉe Sobre a Reestruturação do Plano de Custeio do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores do Município de Campos Dos Goytacazes e dá
Outras Proúdências.

A úMARA MUNrctpAL Dt cAMpos Dos GoyrAcAzES, DECRÊIÁ:E EU SaNcloNo a SEGU|NTE LEt, RESotvE:

o Plano de Custeio do Rêgime PrópÍio de Previdência §ocial - RPPS a q\re são vinculados os servidores públicos titulares

de cargos efetivos da administÍaÉo públi@ direta, autárquica, fundacional e do Poder Legislativo do Município de Campos dos

Goyta@zes, Estado do Rio dê ianeiro, fica re€stÍuturado poí esta Lei Complementar

Parágrafo único. A reeíruturaÉo busca compatibilizar o RPPS aos limites e parâmetros êstab€lecidos pela Constituiçâo

Federal e pela legislação previdenciá ria aplicárela e5s€ regi.ne de previdência social, numa perspedi'.a de sustentabilidade.

TÍTU to r

DO PI.ÂNO DE CUSÍEIO

CAPÍTULo I

oos pRtNcíptos E cRlTÉRros DE HNANCTAMENÍo

O RPPS dos servidores públicos titulares de cãÍgos efetivos do Mufiicípio de Campos dos Goytacazes constitui-se em fundo

único em regime de cãpitalizâÉo no âmbito da Administração Municipal com o obietivo de cumpriÍ o caáter contributivo e

solidário mediaÍÍte contÍibuiÉo dos seÍvidores ãtivos, aposerÍtado5 e pensionistas ê dos poder6 e órgãos municipais e eventuais

aportes financeiÍos e não financeiros em gbservância ao equilíbrio financeiro e atuatial.

ParágrâÍo único. O regime de .apitalização se c2râcteriza pela íormaÉo de uma marsa de atiws âcumulada durante o período

de contribuição Épaz de garerúir os recursos equivaleÍfes ao ffuxo de fundos integràlmente constituídos, para garantia do

pagamento dos beneficios preseíltes e fúuros previstos no Plano de Beneficios.

O RPPS dos servidores do Município de Campos dos Gsytàcazes tem s€us bens e haveÍes componentes do Fundo Comum

de Previdência afetados ao dominio do Muni.ípio de Campos dos Goytacazes sob gestão do lnstruto de Previdência dos

Servido.es de C-ampos dos GorytaGzes - PREVICAMPOS, instituído pela Lei ne EZlo de 25 de junho de 1999, não 5e confundindo

com o patrimônio da entidade SestoÍa.

§ 1! Os recursos únculados ao fundo de natureza previdenciá ria s€rão utilizados oclusivamente para os pagamentos dos

beneficios previdenciá rios de responsabilidade do PREVICÁMPOS e as despesas administrãtivat e, nos termos desta Lei, não seíão

obieto de penhorà, arÍeío ou sequestro, sendo nula de deno direito a coníituiÉo de qualquer ônus sobre eles.

§ 2e Pàra fins desta Lei êntende-sê por Fundo Comum de Prevk êírcia o conjunto dos ativos financeims e não financeiros

garantidoÍes do Plano de Beneficios do RPPS do5 servidoÍes do Municipio de Campos dos Goytacâzes.



O custeio das despesas corentes e & capital necessárias à or8anização e ao funcionamento da entidade geltora do RPPS

dos seMdores do Município de Campos dos Goyta(âzes, inclusive para conservaÉo de seu patrimônio, será suportado pelos

recursos da Taxa de AdminiírôÉo detrnila nos termos d€sta Lei Complementar

§ 19 O Valgr da Tara de Administrdção, a seí deffnido para cada erercicio em conformidade com o Planejamento Eírdtégico

do PREVICÂMPOS, não pode rer infurior a 2% (dois por ceito) do somatóÍio da rêmunêraÉo de contribuiÉo anual em

cooformidâde coÍn o art. 21 desta Lei. de todos os servidores atiws yinculados ao regiÍne próprio, afêrido no e)(eÍcício financeiro

anterior

§ 2e O \rdlor da Ta.xâ de AdminiírdÉo det erá ser inçluído no plano de custeio definiro na avaliaÉo atuarial do RPPs, em cada

exeícício financeiro, tendo como íoúe os recuÍsos advindos das alíquotas de cortribuiÉo de cob€ítura do (usto normal do Plano

de Benefícios do regime próprio, obsenrando-sê al5 norÍna§ BeÍais aplicâdas às avàliações e reavaliações atuariais.

§ 3q Os recursos da Taxa de AdministraÉo deveÍão compor a Re5€wa Administrêtiva do RPP' ser Beridos em conta bancária

específica e devidamente regi5trados na cootabilidade em conÍormidade com as orientaçõ6 emanadas da cootabilidade pública

nacional.

§ 49 Os rendimentos aufuridos pelas aplicaçôes financeiras dos recuEos da Rêsêrva Àdminiíratiyâ são a esta incorporados.

§ 5q As eveúuais sobras financeiras da ReseÍvd ÁdministÍativa ao finaldo exercicio serão traníeridas pard o erercício seguinte

paGl as mesmas finalidades.

§ 69 As ewntuais sobras finanEêiras da Reserva Adminiírativa ao final do exercicio podeÍão seÍ rêvertidas paÍa o pagamento

dos benefícios previdenciá rio5 de responsabilidade do PRMCAMPOS, sob a anuêrcia do Corselho Deliberativo do óBão,

observado o Planejamento Estratégico da entidade gestora.

§ 7ç Além das despêsas coÍÍentes e de capital da eírtidade gestorà do RPPS, os rêcursos da Reserva Adminiírâtiva poderão ser

utilizados pâra a reforma e ou melhoíias de bens vinculados ao fundo comum de píe\ridência dêíinados a investimentos, desde

que demonstrada a viabilidade ecooômico-financeira da medida e não preiudhue ar suas finalidades específicas.

§ 8-o Eveítual extrapolãção do limite de gastos com as despesas coíÍentes e de capital da entidade gestorô do RPPS definido

conÍorme estã tei Complementar pâra cada ere.ckio, derreíá ser recomposta pelo Tesouro Munacipal.

§ 99 Os vêloÍes incoÍporados à Reserva Adminiírdtiy. pelos rendimento5 das aplacaçôes financeiras ou por sobrâs de

exercicios antêriores não serão computados para fins do limite anual definido em com coniotmidade com § 19

§ 10 É vedada a utilização dos bens de u5o da entidade geíora adquiridos ou reÍormados com 05 Íecursos da Reserva

Adminiírativa poÍ outÍo órgão público ou particular, exceto se sob ÍemunerdÉo coÍrpâtÍ\êl com a meta atuarial do RPPS ou com o

mercado local, mediaÍrte manifestação favoável do Conselho Deliberativo do Previcampos.

§11 Eventuais despesas com prestação de serviços de assessoÍia e consultoria custeadas com os íecursos da Reserva

Administràti!"à deverão obsenràr o que segue, sob anuência do cons€lho Deliberativo do Previcampos:

| - os serviços derrerão ter poí escopo atjüdades quê contÍibuam para a melhoria da ges6o, dos processos e dos controles,

sendo vedada a subs6tuição das ativilrades decisórias dâ diÍetoria executivà e dos demais ó.8ãos estatutários da entidade gestora

do RPPS;

ll - o yaloí contíatual não poderá ser estabelecido, de Íorma diÍeta ou indireta, como parcela, fraÉo ou percentual do limite

dâ Texa de Admihidràção de que trata o § 19 ou como percentual de Íecêilas ou ingressos de recuEos Íuturos; e

lll - em qualqueí hipótese, esses disÉndios nâo poderão ser superiores a 5096 (cinquenta por cento) do limite definido no §

1s

§ 12 O limite do valor da TaE de Administação definido no § 1e deste aÍti8o podeé 5er majorado em até 20% (vinte por

cento), d6de que os recuísos sejam deshnados, exclusivamente, para o cuíeio de despesas administraüvas relacionadas a:

l - obtêoção ê manutenção de certificação institucional no âmbito do Progràma de CertificaÉo lnstitucional e Modernização

da Ges6o dos Regimes Próprios de Previdência Social - Pró Geíão RPPS a:



a) preparação para a auditoria de certificnção;

b) elaboração e execriÉo do plano de tGbalho parâ implantação do Pró Gestão RPPS;

c) cumprimemo das ações píevistas no programâ, inclusire aquisiÉo de insumos materiais e tecnológicos necessários;

d) auditoria d€ ceÍtficação, procedimentG periódkos d€ autoavaliaÉo e auditoria de supervisâo; e

e) píocesso de renovaÉo ou de alteraÉo do níyel de certificação;

ll - atefldimento dos ÍÊquisitos mínimos relãtivos à certifia!ção para nomeaçfo ê permânênciâ de dirigentes da entidade

8eíora do RPPS, do Íesponúrrel pela geíão dos Íecurso9, dos membros dos Conselhgg de AdministraÉo e Fiscal, e do Comitê de

lnveíimentos do RPPS, em coíformidade com a legillação de câráter noÍmativo geral, especialmente na:

a)p.eparação. obtenÉo e renoraÉo da certificação; e

b)capacitaÉo e atualizaÉo dos gestores e membros dos conselhos e comitês

CAPITULO II

DO FUNDO PREVIDENCIÁ RIO

responsabilidade de geriÍ os recur5os a este vinculados para o custeio dos benefícios previdenciá rios ao5 seguràdos vinculados ao

RPPS e seus dependentes.

O FUNPR€V tem como fontes de financiamento

O FUNPREV é l\nanciado pel.s contribuiçõe5 Íepãssadas pêla Administrãção Direta, Autarquias, Fundações, câmara

Muni.ipal de Campos dos Goytacâzes e respectivos servidores ãtiyos, aposentados e pensioniías e demais aportes financeiros e

não financeiros, tendo como obiêtiv! a acumulação dos recuEos necessários e sulicieÍttes para o custeio do correspondente Plano

de Beneficios, em obseMncia ao equilíbÍio financeiro e atuarial, nos termos da legislação de caÍáteí noímativo geral e local

apli.adâ.

§ 1! As eventuais insuficiências financeiras do FUNPREV serão de rcponsabilidade dos PodeÍes Executivo e da Cámara de

Vereadores rateados propoÍcionalmeÍúe na raáo dos b€neficiáíios originados de cada podeÍ e de cada óÍgão da administíação

direta e entidade da adminiírdção i.direta.

§ 2e O Município dê Campos dos Goytacazes poderá implementar plano de êquacioÍamento de eventual déficit financeiro e

atuarial por intermédio de alíquotas suplemeltares a serem pagas pela AdministraÉo Dirsfa, Autarquias, Fundaçôes e Câmara

Municipal de Câmpos dos GoítaG.es e ou dtraoÍdiná.ias a cargo dos sêrvido.es, dos aposentados ê dos pensionistàs e por aporte

de bens e diÍêitos de qualquer natureza, desde quê dotâdos de liquidez.

I - as contribuições a cargo da ÁdminiíraÉo Oireta, Autarquias, Fundações e Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes;

ll - as contribuições do5 servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas;

lll - as doações, subvenções e legados;

lV - as receitas decoíeotes de aplicações financeiras e íeceitas patÍimoniais;

V - pelos yàlores recebidos a tÍtulo de compensaÉo financeira, em ràzão do disposto no § 9q do an. 201 da Constituição

Federal;

Vl - as contríbuições suplementar€s da Administração Direta, Autarquias, Fundaçôês e Câmara Municipal de câmpos dos

Goytacazes e ou extraordinárias dos servidores, dos aposentâdos e dos pensionistas;

i ^. rr I o Fundo comum de Previdência, dênominâdo Fundo Prevrdenciá íio FUNPREV em regime de câpitalização dêtém a



Vll - Os atiyos imobiliáÍios e seus rendimentos, irlclusive o produto decorrente de alienações;

Vlll - o p.oduto dêcorrente de receitas de privatizaçôes, alienaçõ€s de açôes preíerenciais e ordinárias que o Município de

Campos dos Goytãcâzes, suas aútaÍquias e fundaç&s qu€ possuam no capital de empresas e quaisquer outros aüvos que tenham

5ido deíinados ao Fundo Previdenciá rio;

lX - os recursos prov€nientes de contratos, convênios ou quaisqueí outros acoÍdos, incluindo antecipações, firmados com a

União ou outros organismos, inclusive iÍtemacionais destinados ao tundo Previdenciá rio;

x - os recebíveis, direitos a créditos, direitos a título, concessões, direitos de uso de solo, que lhe tenham sido destinados;

Xl - as participaçôer em fundos de que seia titular o Município de Campos dos Goytacares e ihe tenham sido destinadosj

xll - os ÍecuBos adúndos da aÍnortiração de finandamentos imobiliários evefltualmente realizãdos p€lo PREVICAMPOS;

xlll os demais bens e recursos que lhes forem destinados e incorporados; e

xlv - dêmais dotâç'oes previstãs no orçamento municipai

§ 19 As vinculações de bêns, direitos e atirros de qualquêr naturezâ ao FUI{PREV ocoÍrerãg sempre por autoÍizaçâo

expressamente previía em lei.

§ 2s As aplirãções e inveÍimefltos e-futuados com 05 ÍêcuÍgos do Fundo Comum de PÍevidência submeter-se-ão aos

princípio5 de segurança, transparência, rentabilidade, liquidez e economicidade em observância à le8islação normativa Seral que

dispõe soblÍe as aplicações dos recursos do! RPPS em conlormidade com as diretrizes estabel€cidas na Política de lnvestimentos,

observada a legislação aplicada.

IíTULO II

DO REGIME CONTRIBUTIVO

CAPíTUIO I

DO PTÂNO DE CUSTEIO

A contÍibuição a car8o dos sêwidores públicos ativos de quaisquê. dos PodeÍes, incluídâs as suas autarquias e fundações,

parà a manutenção do respecti\,ro RPPS será calcula& mediante a aplicaÉo da alíquota de 14% (quatorze por cento) estabelecida

pelo inciso lll do aít. 26 da Lei ne ÊzEL de 25 de junho de 199Ír, na redaÉo dada pela Lei ns ltlg:ll, de 29 de janeiro de 2021,

sobre à íemuneraÉo de contribuição de que trâta o art. 21.

§ 1p O rÉcimo terceiro salário será considerddo, parâ fins cofiributi\ros ao RPPS, separadamente da Íemunerdção de

contribuição mensâ|, tendo como refet€ncia o mês de dezembÍo.

§ 3c Para o seguÍado em Íegime de acumulaÉo rcmunêrada de cargo. comiderar-se-á, para fins de incidência de

contribuiÉq a remuneração de contribuiÉo refêrerú€ a cada caí8o.

§ 4! O servidor ocupante de cargo eÍetiv!, mediante erpressã opção, podeÉ ter incluída na remunerôção de contribuição da

parcela percebida em decorÍência do eEÍcício de caÍBo em comissão ou função de confiançr, parcelas remuneratórias pagas em

de(orÍência de local d€ trabalho, pâra efuito do cálculo do beneÍício a seí concedido com fundamento no art. 40, da Constituição

Federal, respeitada, em quahueí hipótêse, a limiação da remuneraÉo do carEo erethro em que se der a aposentadoria, quando

Íor o caso.

Os aposeÍtados e os pênsionistas do RPPS de Campos dos Gsytacazês co.rtibuirão para o custeio do seu respectivo regime

própíio de previdência social com perceÍtual dê 14% (quatone po, cento) eíãbêlecida pelo inciso lV do art- 26 da Lei ne 6JE§.

de 25 de juÍlho de 1999, na Íedação dada pela lei ns 9Jq3L de 29 de janeiío de 2021, incidêntes sobre a paícela dos proventos de



aposeotadorias e pensão que supere o limite máximo estabelecido pari os beneÍkio! do Regim€ G€ral de Previdência Social de

que trâta o art. 201, da Constituição Federal.

Parágralo único. A gratificação nãtalina ou abono anual seá consideÍado, para fins contributivos ao RPPS, separàdamente dos

provmtos mensâis de contribuição, tendo como referência o mês de dezembro.

Campos dos Goytacazes será cakulada mediante a aplicação da alíquota de 20% 5obre a rcmuneíação de contribuição dos

servidores ativos de que trata o Art. 21, independente da tara de adminiíÍação a que se .eÍere o § 19 do Artigo 49 desta Lei-

aít 12.

A contribuiÉo ã cargo dos Poderes, incluídas as suas autarquias e fundaçõ€s para financiamento do RPPS do Município de

Na cessão de servidor ou no afâstãrnemo para exercício de mandato eletivo em que o pagãmento da remuneração ou

subsidio sera ônus do cessionário ou do órBão de exercício do mandato será de Í€sponsabilidade do ór8âo ou entidade de origem

do se.vidot observadas as alíquotas de contribuição previías nesta Lei:

I - â retenÉo da contribuiçáo devida pelo segurôdo na aliquqra prevista no art. 8-o;

ll o custeio da contÍibuiÉo de rêsponsabilidade do órgão ou entidade de oíigem coíÍo.me previsto no art. 10 desta Lei; e

lll-o íepasse dos \ràloÍes ao tundo Comum de Previdência gerido pelo PREVICAMPOS

§ le As coritribuições pÍ€videncÉ riar dererão seÍ repassadas ao PREVrAMPOS atê o vigésimo dia do mês seguinte à

comp€tência a que se reÍere a Íetenção iuntamente com a contÍibuição a câtBo do ênte cilculada sobre a base contributiva e

alhuotas previstas nerta Lei.

§ 2e Em caso de inobseívância do prâzo eíabelecklo no parágrdfro anterior d6te ôrtigo, sobre os valores devidos incidirão

juros simples de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por ceÍrto) ao mês, acrescido do Índice de Preços ao consumidor Amplo - lPcÂ,

Ekulado pela Fundação lnstitúo Brasileiro de Geografia e Estatííica - lgGE, ê os ganhos considerados para fins de definição da

meta atuarial no exeícíc'ro de referêrrcia.

§ 3q Na hiÉrese de aherôÉo da base de élculo das coÍrtíibuiçôes e remuneraÉo de cofitribuiÉo, a complementação do

recolhimento de que trãta o caput deste artigo ocorreá no mê5 subsequente.

§ 4e Não ocorrendo o repassê ao PREVICAMPOS pelo cessionáÍio ou o órgão de exerckio do mandato das contribuições no

p.azo legal, cabeá ao órgão ou entÍiade de o.igern efetuá lo, com 05 acÍéscimos previstos no § 29 deste artigo, buscando o

reembolso de tais valoresjunto ao cessionário.

§ 5s O termo, ato, ou outro documênto de cessão ou afaíanreÍito do sêrvidor com ônus para o cessionário ou o óEão de

exercício do mandato, deverá prwer a responsabilidade deste pelo dêscoírto. recolhimento e repass€ das contribuições

previdenciá íias ao RPPS, conúonne ralores inÍormados mensalmênte pelo óÍgão ou entidade de oÍigem.

§ 69 O disposto neste artigo se aplica a todos os casos de afastamento do caÍgo para exercício de mandato eletivo municipal,

estadual, distÍital ou fuderdl com ôntrs parà o órgão de exercícirc do mandato, inçlusi\re no caso de aÍastameíto para o exercÍcio do

mandato de preieito ou de vereador em que haia a opção pelo recebimento do subsidio do Grr8o eletivo.

§ 7e O órBão ou unidadê de erercício de origem do servidor cedido ou aÍastado de que tíata o caput deste artigo deverá dar

ciência ão PREVICAMPOS da ocorrêneiâ, e disponibilizar mensãlmerte a êlte as iníormações sobÍe à cessão ou aÍattâmento, a

composição da remuneraÉo de contÍibuição do servidor pãra fins de cofltrole e acoÍnpanhamento da arrecadação das

contribuições.

Na cessão ou aíastàmerÍto d€ sêrvidor sem ônus para o cessionáio o órgão ou entidade de origem continua com a

ÍÊsponsabilidade p€lo recolhimeÍto e o repasse ao PREVICÂMPOS das contribuições corespondentes à parcela devida pelo

servidor e pelo ente.

PaÉgràfo único. O disposto neste artigo sê ãplica aos casos de atastamento do cargo para o exercício de mandato eletivo de

pÍefeito ou de vereadoÍ em que haia opção pelo recebimênto da remuneração do cargo eíetivo de que o servidor seja titular.



O servidor afastado ou licenciado do cargo sem remuneG4ão ou subsíd'ro poderá contãr como tempo de cont.ibuição o

respectivo tempo de afastamerÍto ot, licenciamento pâra fins dê aposentadoriâ desde qu€ haia o recolhimênto dôs contribuições

previdenciá rias estabelêcidas nos art.89 e art. 10, sendo a base de cálculo a remuneração de refuÉncia do seu respedivo cargo

€íetivo na data do aÍastamento ou licença.

§ 19 Âs contribuições a que se Íeferem o caput deste dispositivo s€íão rêcolhidas ao PREVICAMPOS diretamente pelo servidor

aÍastado ou licenciado no mesmo pnlzo e condições edabelecidas no art. 19 desta Lei.

§ 2q O órgão ou unidade de erercicio de oÍigem do lervidgr cedido ou afastado de que trata o caput deíe artigo deverá dar

ciência ao PREVIC MPOS da ocorrência e disporibilizar a este e manGr atualizada a composiÉo da íemuneração de contribuição

do servidor desde a datâ do aÍastamento ou licença para fins de contÍole e acompanhamento da arrecadaÉo das contribuições.

^r! 
13,

Àn. 16.

an. u.

carteirâ adminiírada ou em cotas de fundo de investimentos geridos por instituiçõ€s financeiras oficiais

Parágraio único. Para fins desta Lei são instituiçôes financeiras oficiais as autorizadas a fijncionar no paG pelo Banco Central

do BÍasil.

anual, composto pelas íootes de rccuÍsos preüstas nos art.7s desta Lei ou em lei específica, e em eventuais planos de

equacionamento e ou amortizaÉo de déficits atuariais.

ParágraÍo único- O Piano de Cuíeio definido a partir da avdliàÉo atuarial anual, será submetido ao do Conselho Deliberativo

do Previcampos, ou órgão que venha a sucedê-lo, para a sua homologaÉo, bem como os errentuais planos de soluções para

déficits, em harmonia com a legislaÉo e noímati2ação gerêl e municipal em vigoÍ, coniugadã com a capacidade orçamentária,

financeira e fiscàl do Município de Campos dos Goytacazes nà perspectiva de curto, médio e longo prazos.

A5 eventuais insuficiências financeiras para o patamento dos b€nsÍícbs previdenciá rios e despes3s ãdministÍativas do

PREVICAMPOS são de rgponsabilidade do Te5ouío Municipal, em cãda competência de ocoírência, obse^râda a proporcionalidade

das despêsas entrê os Poderes, €ntidades e órgãos.

O RPPS do Municipio de Campos do5 Goytacares aplicirá e ir estiÍá 05 ÍecuÍsos do fundo Comum de Previdêndia em

Ercetuado o caso d€ recolhimento i.d€vido, é vedada ô reíÍtuição de cortribuiçôes e aportes feitos ao Fundo Comum de

Previdência

Pãrágràfo único. Eventual ÍestituiÉo deverá ser iníruída poÍ processo específico com a demonstração obietiva da repetição

do indébito.

As contribuiçôes devidas pelos servidores e demais consignações serão íetidas pelo órgão ou unidade de oriSem do

servidor em folha de pagamento, deryendo ser recolhidas aos coÍres do PREVICAMPOS, iuotamente com as contribuições e

eventuais âportes a caÍBo dos podeÍes, iírcluk as as suas autarquias e Íundaçóe' até o dfurno dia do mês subsequente ao de

refurôncia da folha de pagamentos dê seus servidores.

§ 19 Os poderes e óEãos, incluídas as suas autarquias e fundações, delerão encaminhaÍ ao PREVICÂMPOS os relatórios

descÍitvos que possibilitem o registro em sua contabilidade, o acompanhameírto e fiscalização dos valor€s efetivamente devidos,

até o úhimo dia útilda competência de refeíência.

§ 2s Na hipotese de aheração da remuneração d€ contribuiÉo a complementãção do rêcolhimento de que trata o caput deste

artigo ocorrerá no mês subsequente.

§ 3e Em caso de inobservância do prazo esi3b€lecido no @put dÊíe artigo, sobre os vôloÍes devidos, incidirão ruros simples

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, acrescido do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - lPcA, calculado pela

tundação lnstituto Erasileiro de Gêogríia e Estatistica - lgGE e a meta ãtuarial ügeite no exercicio de referêncie.

§ 4e O PREVICAMPOS poderá editaÍ Guia Específica de Recolhimento de Contribuiçóes GERC das contribuições

liiE O Phno de Custeio do RPPS de Campos dos Goytacazês será reviÍo em cada exercício com base em avãliaÉo atuaÍial



previlenciá rias d€ utilizaçao obrigatória por todos os órgãos e unk ades devedoras de contribuiçôes previdenciá rias

Os valores das coítribuiçôes devilas p€los podeÍes, autarquias e fu.daçôes do Município de campos dos Goytacazes e

não repassadas ao tundo Comum de Preüdência sob gesüio do PRÊvlcÂMPOS até o seu vêncimento, depois de ãpurados e

confessadas, obs€Í\ràda a legislação de caÉte. normabvo geral, poderão ser objeto de termo de a.ordo de parcelamento paÍa

pagamento em moeda corÍente, observados:

| - O prazo máximo de 60 (sessenta) parcelas iguais e sucessivas;

ll - A incidência do s acréscimos prel iíos no § 39 do art- 19 desta Lei, desde ã data do vencimento da contribuição até à

consolidação da dívida parcelada;

lll - O valoÍ de cada parcela vincenda, na dala do seu pagamento, pelo mesmo critério do inciso ll do caput deíe artigo,

acumulados desde a data da consolidação do parcelamento.

§ 1s Como garantia das prertações acordadas deverá constar do termo de acondo de parcelamento a ünculaÉo do Fundo de

PàrticipaÉo dos Municípios FPM, mediaíÍtê autorüação íomecida pelo Íê6ouro do Município de Câmpos dos 6oytacâ2es ao

agerte financeiro responsáv€i pela liberação do FPM, oneràndo, proporcionalmente, o orçamento de cada poder, autarquia e

ÍundaÉo.

§ 29 Eventuâis prestaçõe5 vencidas 5êrão atualizadas pelo mesrno cíitéíio do inciso ll do capú deíe artigo, acumulados desde

a data de vencimento dâ pÍêstãção àté o mês do eÍetivo pagamento.

§ 3e As contribuições retidas dos servidoÍes, aposentados e pensionistas não rEpassadas ao Fundo Comum de Previdência

sob gestão do PREVICAMPOS até o 5eu vencimento, não seÉo obieto de par.ehm€nto, exceto 5e previío em legislação de caráter

norma6vo Eerdl e autorizado por lei específica.

Ân.20.

ÀrL 21.

Para a liquidação de outros détÍtos não decorrentes d€ co ribuições ao RPPS pelo Íesouro do Município de Campos dos

Goytacazes mediante acoÍdo de parcehrÍ!€nto, deverá ser editada lei especifica, observada a le8aslação de caÍáter normativo geral

aplicada.

CAPíTULO II

DA BÂSE DE úLCUTO DÀS CONTRIBUIçÕES

Seção I

Das Disposições Gerais

Para fins desta Lei entende-se como Íemune.ação de contribuiçâo o valor constituído pelo vencimento ou subsídio do

cirrgo efutivo, acrescido das \rônr.tens pecuniáÍiãs peÍrnanentes estabelecidas em lei, dos adicionais de caráter individual

permaneÍrte5, das paÍcelas salaÍiaÉ complemeÍÊares e demais vantagens de qualquêr natureza, incorporôdas ou incoíporá\,/eis aos

vencimêntos do segurado, exceto:

| 'salário familia;

ll - diáriasj

lll - ajuda de custo;

lV - indenização de transporte;

V adicional de serviço extraordinário;

[ã,a



Vl - parc€la pêrcebida em decorrência do erêÍEicio de cargo em comissão ou de Íunção comissionada ou gràtificada;

Vll - adicional notuÍno;

Vlll - as parcelas remuneíatóíias pagas em dêcoríência de local de trabalho;

lX - adicionalde férias;

X - auxílio alimentação;

xl - auxílio pré-escolar;

Xll - pãrcela paga a servidoÍ público indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na condiÉo de representante do

Soverno, de óÍgão ou de entidade da administràção pública do qual é servidoÇ

xlll - oútrãs parcelas de caráter indenizatóÍio

§ 1q O servidor ocupante de cargo efutivo irvestido em caíBo ern comissão que optaÍ, exclusivamente, pela percepção da

remuneração fixada parê este carEo teá como base de contribuiÉo previdenciá ria o valor da Íemuner-aÉo do respedivo caGo

efehvo conforme caput e incisos.

§ 2s lncide contribuiçôes pÍevidenciá rias a cargo do ente € do servidor sobre o vãlor do salário-mãtemidade e da

remuneração do servidor em licenÍa pgr incapacidade tempoária para o trabaiho, sobre os valores devidos ao segurado pelo seu

ünculo funcknal com o Municipio em razão de decisão iudicial ou administ.ativa nas âlíquotas e foÍma de cálculo definidos nesta

l-ei.

§ 3e A grãtificação natalina ou décimo terc€iro salário s€rá considerada, paÍa fins contributivos, separadamente da

remúneraÉo de cont.ibuição tendo comg referência o mês de dezembro.

§ 49 Na5 hipóteses de acumulaÉo de cargos a contribuição pÍevidenciá ria deverá ser calculada isoladamente, consideíando-

se cada um dos cargos de que o servidor seia titular e, nos ,nesmos termos, nas hipótese5 em que houveÍ acumulãção de

beneficios ou de beneficios com remuneraÉo de cargo efutivo.

Aí 22. Nas hipótes€s de licenciamento ou afastamento do sêrvidor o cákulo da coítribuição sêrá fuito de âcordo com a

remunerâção do car8o de que o servidor é titular.

§ 19 Cabe a á.ea de reql.sos huÍÍlanos dos poderes e óÍgãos de origem inÍormar ao servidor as eventuais aherações da base

dê cálculo das contribuiçôes e de alíquota.

§ 2e Às coÍÍtÍibuiçóes previdenciá rias de que trata este artigo deverão ser repassadas ao PREVICAMPOS em coníormidade

com o art. 19 desta Lei, rehtivameflte a (ada competência a que se reíere.

§ 39 Em caso de inobs€ívâncÉ do prazo eíabele.ido no parágÍaío anteíior deste artigo,sobre os valore5 deüdos incidiÍão

juros simples de mora de o,5% (zêÍo víEulia ciÍrco poÍ cerito) ao mês, as ãtuàlizaçõ€s e ganhos consid€rados pará fins de deÍinição

da meta ãtuarialvigente no exeÍcício de refurência.

§ 4e Na hiÉtese de alteraÉo na base de cálculo das contribuições e remuneração de contribuiçãq a complementação do

recolhimento de que trata o caput deíe artigo ocorÍeíá no mês subsequente.

I ^Á 
2!. I As res€rvas finãncêiràs do Fundo Comum previdenciá.io se.ão aplicâdas e ou inveÍidas no mercado finâncêiío ê de

capitais diretamente ou por interm&io de instituiçôes espe€ializadas cÍedemiadas mediante critêrios técnicos observadas as

diretrizes definidas pela Política de líÍrr€stimentot a5 noÍmas emanadas do Conselho Monetário Nacioíal e demais noÍmas de

CAPÍTULO III

DÀS RÊsERVAs FINANCE!RAS



caÍáter geral e municipal

As despesas correntes e dê câpitâl nêcesÉrias à gestão do RPPS dos servidores do Município d€ Campos dos Goytacazes

são de responsabilidade do PREVICÁMPOS cuíeada5 com os recursos da Taxa de AdministraÉo definida nesta Lei.

§ 1e A erccução orçamentária e a pÍestação d€ contas aouais do RPPS do Município de Câmpos dos Goytacazes obedecerão às

normas legais de controle e d€ administraçâo financeiE emanadas da legislação de caráteÍ normaüvo geral e do Município de

Campos dos Goytacazes.

§ 2e O PREVIC MPOS como Unidade Gêstora Única do Fundo Comum de keiridência dos seÍvidores de Campos dos

Goytacaze5 terá contabiladade póprÉ de forma a posgibilitaÍ o acompanhamêÍ o de todas as operâçôes que envolvam direta ou

indiretamente a responsabilidade do RPP§ e modifiquem ou possam vir a modífi€ar o patrimônio do regime de previdência .

§ 3e O saldo positiw do fundo Comum de PÍevidência apurado em balanço ao final de cada exerçício financeiro será

transfeíido para o €xeÍcíc-lo seguinte coírstituindcse nas suas reservas financeiras.

CAPíTULO V

DO APORTE DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO

Fica o Poder Executivo do Município d€ Campos dos Goytacazes aütorizado a destinar, por ato próprio, pâtrimônio

imobiliário ao Fundo Comum de Previdência até o montante total que corresponda ao passivo atuarial do RPPS em conÍormidade

com o ad- 249 da Constituição Federal, desde que garantidas a sohência e a liquidez do plano de beneficios e a adequação do

processo de anális€ e aÍelação aos píincípios que regem a Adminiíração Pública.

§ le O aporte de bem imobiliário ao fundo comum de previdência deverá ser precedido de eíudo técnico realizado por

autoridade ou pÍofissional competente e processo transparente de a\raliaÉo e análise d€ üabilidade econômico-financeira e far-se

á em caÍáter incondicional depois da íespectiva formalizaÉo, vedada ao Município qualquer reivindicação ou reversão posterior do

ato de cessão, exceto a anulação por vício insanável demonstràdo em processo específico,

§ 2p O aporte de bem imobiliário ao Fundo Comum de Previdência deaerá ser aprovddo previamente pelo do Conselho

Deliberativo do Prsicampos, dev€ndo sêr disponibilizadas aos boeÍiciários do RPPS as informações do processo.

CAPTTULO VI

oo ApoRTr É vrNcurÂçÃo DE DrRErros r ourRosÂrvos NÃo rMoElLrÁRro

Âír 25.

ÁÍr. 26. Eventuais aportes de direitos ê out.os ativos não imobiliários em conÍormidad€ com o an.249 da Consütuição Federal,

ocorrerão mediante lei especíÍica

Ficâ autorizado o apone do fluxo finâncêiro da dívida ativa qu€ viêÍ a ser constituída ã parhr de jãneiro de 2023, relativo

ao recebimento dos créditos tributárbs e não tributáÍios inscritos em DMda Ativa Mun'rcipal até 31 de dezembro de 2095 ao Fundo

Comum de Previdência do RPPS dos seÍvidoíes de Campos dos Goyta@26 até o mor ante necessárb à promoção do seu

equilíbrio financeiÍo e atuaÍial.

§ 1q O valor do fluxo futuro prs/isto no caput, para fins de avaliaÉo atuarial do exercício seguinte, seé eÍimado, a valor

presente, tendo como reÍerência a data de 31 de dezembro de cada ano, peb !.alor médao do recebimento da dívida ativa nos

últimos 5 (cinco) anos multiplicado pelo númeío de anos íestantes até 31 de dezembro de 2095.

§ 29 os re(ursos advindos do fluro previío no caput desse artigo enquâdÉm-se como Íêceita diretamente arrecadada por

fundo ünculado a finalidade previdenciá ria de gue trdta o inciso Vl, do artigo 19, da Lei Compl€mentaÍ çederal ne IOL de 04 de

maio de 2000, não dev€ndo ser contabili2ado para efeitos de apurôÉo da Receita Corrente Liquida - RCL e de pisos ou tetos de

gastos de quaisquer natureza ou finalidâde, qceto para a apuraÉo do resultado da a\raliaÉo atuarial do RPPS de Campos dos

Goytacazes.

§ 3s O Íluxo previsto no caput, ap& hi8ienização e pÍecificação a valor presente, seá aportado para capitalização do Fundo

Comum de Previdêncía .



§ 4e llo mínimo a cada 02 (dois) anos será realizada reaEliaÉo da p.ecificação a ydlor pÍesente de que trata o § 1e deste

artigo.

CÂPÍTULO VII

DA MONETTZÀçÃO DE ATTVOS

O PREVICAMPOS podêíá firmar contÍato com instituiÉg espêcializada financei€ ou não financeira, mediante processo

seletivo de credenciamento pautado por critérios objetivos gue úsem à seleção de modelaSem para a estruturdÉo de mecanismos

de monetização de ativos e diÍeitos apoÍtados ao fundo coÍÍlum de previdência, incluindo a administÍação de fundos de

investimentos adequados.

§ ls A5 cofds do5 fundos de inve5timentos estruturados com a finalidade de monetizaÉo dos b€ns e direitos do RPPS poderão

ser integGlirêdas mediante a tràníerência direta da titularidade destes ben5 e direitos ao respectivo Íundo, observdda a legislação

aplicável.

§ 2e As d€spesas decoÍÍentEs da estruturaçâo dos fundos de iÍwestimênto5 de que trata este artigo poderão ser custeadas

pelo Íesouro do Municipio, hculHo o ressarcimento futuro pelos póprios fundos de investimentos.

§ 39 A DiÍetoria Executivà do mEucÀMPOs, assistida pelo Comitê de lnvestimentos, encrminhará .elãtórios t.imêstrais ao

Conselho Deliberativo do Prwiempc, sobre o desempenho dos fundos de que trata ede artigo.

§ 4-o A estruturação de fundos de irwestimentos, objêti\rando a monetização dos bem e dareitos aportados ao Fundo Comum

de P.evidência gerido pelo PRÊVICÂMPO6, deve obsenraÍ as noímas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM,

bem como as normas que dispõem sobre as condições e os limites parâ as àplicàções dos recursos dos RPPS.

§ 59 EveÍtuais opêràçôes de securithação dos atircs do RPPS que impoÍtem em antecipaÉo de receita, obrigar-se-ão à

legislação fiscal que trita das condições para a realização de operações de crédito pelos entes da federação.

CAPíTULO VIII

DA CONTABII-IDADE

obsenràndo as normas gerais de contabilidade aplicadas ao setor público e aos RPÍ5 de forma a permitir a evid€nciação

patrimonial e suâs mutações.

ÂrL :tat.

Ân. :t1.

Ân. 32.

Ârr. ,3-

A comabilidade do PREvICÀMPos dev€á compor a estrutura da coôlabilidade do Município de campos dos Goytacazes,

O PRTVICAMPOS d€verá realizar balancetes ao final de cada competência e balanço geral no enceíamento do exercício de

A Diretoria do PREVICAMPOS d€veé elaboraí e atúalizâr, em câda exercício, o seu Planeiamento Plurianual PPA,

modo a erpressar com fidedignidade a situaÉo orçamentáÍia, financeira e patrimonial do RPPS

ParágraÍo único. Os balancetes mensais deverão estar acompanhâdos de notâs explicativàs e Íelatório dos atos da Diretoria e

contas do PREVICAMPOS, e o balanço geÍal instruído pelo relãtóío da avaliação atuariai e do controle interno, examinados pelo

Conselho Fiscal, d€vendo ser submeido6 ao eEme e aprot/dÉo pelo do Conselho Deliberatirro do Previcampos, como órgão de

deliberaÉo supeíioÍ do RPPS.

O PREVICAMPOS dispoôibilizará ao púHico via intemet em até 30 {trinta} dias depois do ence.ramento de cada bimestre,

os demonstrativos oÍlamentários, financeiÍos e das Íeceitas e despesas pÍevidênciá rias bimestGis e acumulado no e)(ercício em

curso, bem como os demonstrãtivos previdenciá rios, nos foÍmatos detrnidos pela leSislação de forma a promover a absoluta

transparência da gestão.

contêmplando as mêdidas dê cuÍto, médio e longo prazos a serem desenrroh.idas com yistâs âo equilíbrio e sustentabilidad€ do

RPPS que deverá s€r aprovado pelo do Conelho Delib€rrtivo do PÍevicampos, devendo i[te8ràr o PPA do Município.

Íããlo exerckio tinanceiro do PREvlcAMPos coincidiÍá com o ano civil

F"',"


